
implificar e reduzir - estas são as recomendações 
básicas de empresários, executivos e especialistas 
quando se trata da carga tributária no País, que 
recai sobre todos os segmentos da vida brasileira, ou 
seja, das grandes corporações até os 
desempregados. Os efeitos desta carga reduzem a 
capacidade de investimentos, encarecem a produção, 

corroem a competitividade e retiram dinheiro do consumo, contendo 
o sempre adiado crescimento consistente da economia. 
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Hoje, no Brasil, não temos uma política tributária 
para que haja uma arrecadação de acordo com a 
capacidade contributiva de cada cidadão. Existe, 
sim, uma política de arrecadação tributária.Aquela 
do quanto mais eu arrecadar, melhor" 

João 
presidente do Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação (IBPT) 

CAR ITÁRIA 

Como tirar 
as pedras 

do caminho 

onforme os últimos dados disponí-
veis na Receita Federal, o peso dos 
tributos sobre a economia aumen-
tou mais de 10 pontos percentuais 

desde 1993, saltando de 25,72% do Produto 
Interno Bruto (PIB) para 35,85% em 2012, ní-
vel no qual se encontra hoje. 

Pelo chamado impostômetro, mantido pela As-
sociação Comercial de São Paulo (ACSP), de 1° 
de janeiro deste ano até o último dia 13 os brasi-
leiros, pessoas físicas e jurídicas, já haviam man-
dado para os cofres públicos R$ 1,143 trilhão, em 
impostos, taxas, contribuições etc. Especificamen-
te para a União, enviaram R$ 954,323 bilhões. 

O presidente do Instituto Brasileiro de Plane-
jamento e Tributação (IBliT),João Eloi Olenike,já 
disse, em entrevista, que o maior problema é que 
a tributação, no Brasil, concentra-se no consumo 
e nos salários. De caráter regressivo, a tributação 
sobre o consumo pune os mais pobres, porque 
as alíquotas incidem sobre o preço final dos pro-
dutos.Para uma mercadoria que custa R$ 5 e tem 
alíquota de 20%, o consumidor pagará R$ 1 de 
tributo, independentemente da classe social. 

"Hoje, no Brasil, não temos uma política tribu-
tária para que haja uma arrecadação de acordo 
com a capacidade contributiva de cada cida-
dão. Existe, sim, uma política de arrecadação tri-
butária.Aquela do quanto mais eu arrecadarme-
lhor", comentou Olenike.A carga tributária no 
País, além de ser alta para os padrões mundiais, 
na avaliação de especialistas, ainda é maior para 
os setores mais produtivos, taxados em cerca de 
40% do faturamento, ressalta Olenike. 

EM 20121 0S TRIBUTOS sobre o consu-
mo e os salários corresponderam a 76,26% da ar-
recadação, segundo o mais recente levantamen-
to da Receita Federal. Nos países da Organiza-
ção para a Cooperação e o Desenvolvimento 
Econômico (OCDE), grupo que reúne nações 
desenvolvidas, a média correspondia a 58,35% 
no ano precedente. 

Apesar do aumento da carga tributária nas úl-
timas duas décadas,a Receita Federal não consi-
dera o peso dos impostos sobre a economia alto 
em relação a outros países. Segundo o órgão, o 
Brasil está numa posição intermediária na com-
paração com os 27 países da OCDE.Além disso, 
o Fisco afirma que alguns países como o Chile, 
cuja carga tributária soma 21,8% do PIB,não têm 
Previdência Social. 

Na Confederação Nacional da Indústria 
(CNI), que fez amplo estudo em várias áreas pa-
ra calçar as recomendações entregues aos can-
didatos à Presidência da Repúblika:a aVáliaçá6 
é de que o sistema tributário brasileiro restringe 
mesmo o desenvolvimento econômico."Por sua 
elevada complexidade e falta de racionalidade, 
que se refletem na elevada carga tributária, nos 
numerosos regimes especiais de tributação e 
nos custos acessórios de conformidade, a tribu-
tação atual compro mete nossa competitividade 
e impõe limites à expansão das empresas",anali-
sa a entidade. 

Há cerca de duas décadas, de acordo com a 
CNI, o setor privado em geral,e a indústria em es-
pecial, vem se debatendo por uma ampla refor-
ma do sistema tributário brasileiro."O sistema 
atualmente em vigor sofreu diversas alterações, 
algumas na direção correta, mas ainda prevale-
ce a estrutura anacrônica de um sistema dese-
nhado para outro momento da economia brasi-
leira e da própria economia mundial:' Nesse pe-
ríodo, destaca, a carga tributária aumentou ex-
pressivamente e a qualidade do sistema deterio-
rou-se; o mundo exterior se transformou e o pro-
cesso de inserção do Brasil na economia mun-
dial se intensificou, diz ainda. 

"11, 	 20 Conforme a entidade empresarial, a caiga t i 
butária brasileira é próxima daquela registgd„4 
nos países mais desenvolvidos, porém o retome 
em termos de qualidade do serviço prestado
lo Estado é muito menor"Mais grave,a nossa car- 
ga tributária é muito maior que a suportada pe- 
los nossos concorrentes — os países emergen- 
tes", aponta. 	 ,4 

Quando se leva em consideração a rendá 4,  
capita do País, a CNI diz que o nível excessiv6' da 
carga tributária brasileira fica mais evidente,per-
mitindo concluir que "a característica brasileira 
de possuir uma elevada carga tributária e baixa 
renda per capita é única entre os principais paí-
ses emergentes". "A tributação elevada, incidente 
sobre uma renda per capita pequena, reduz for-
temente a renda disponível no setor privado. O 
resultado disso é menos consumo por parte das 
famílias e, dessa forma, um mercado interno me-
nor para as empresas:' 

O problema, contudo, não para por aí. O estu-
do cita que, como o total de gastos públicos su-
pera o volume de receita, a necessidade de fi-
nanciamento do déficit público drena os recur-
sos poupados pelo setor privado."A consequên: . 
cia é a elevação das taxas de juros e a redução, 
dos recursos disponíveis para financiartieirtõ4 
dos investimentos e do consumo das famílias",. 
completa. 

Para a CNI, estabelecer as linhas gerais das at: . 
terações a serem feitas no sistema tributário, de 
início, aumenta a viabilidade de uma reforiná' 
tributária. Enquanto uma ampla reforma do,si§- 
tema tributário não ocorrer, é preciso ir gradual-
mente fazendo correções em sua estrutura e.eru '  
suas regras atuais, para pelo menos começár á 
caminhada rumo a uma economia mais forte.' 

NA LISTA DE RECOMENDAÇÕES da 
CNI para a reforma do sistema tributário brasileiro' 
está a desoneração tributária completa de investi-
mentos e exportações e a unificação dos trihúto§

, 
 

incidentes sobre circulação de bens e serviços. 
(IPI, PIS/Pasep, Cofins, ICMS, ISS, Cide-Combustí-
veis), mesmo que alguns permaneçam sob admi-
nistração de diferentes níveis de governo.Também 
propõe juntar as contribuições sociais da seguri-
dade (Cofins e PIS/Pasep) em uma única contri-
buição sobre o valor adicionado (Imposto sobre 
Valor Adicionado Federal — IVA Federal). 

Consta igualmente da lista a garantia de não 
cumulatividade na tributação sobre valor adi-
cionado, com o uso pleno e imediato como &é-
dito de todos os valores pagos do tributo nas faz 
ses anteriores da cadeia produtiva.A entidade 
propõe, ainda, simplificar e atualizar, em termos 
da experiência mundial, a tributação sobre a 
renda e a unificação do Imposto de Renda Pes-
soa Jurídica e a Contribuição Social sobre o LU-
cro Líquido.A extinção da CIDE-Transferências; 
com tributação das operações atualmente taxa-
das apenas pelo Imposto de Renda, figura tam-
bém nas recomendações. 

Como todo o processo de mudança tende' a 
demorar, por envolver diferentes instâncias dé 
poder, a CNI entende que se pode começar com 
os ajustes mais urgentes.Assim, propõe que, de 
imediato, seja reduzida a cumulatividade,apri-
morado o processo de desoneração da folha de 
pagamentos das empresas e permitida a ampla 
compensação de saldos credores de tributos fé' 
derais. Recomenda também, entre as medidas 
urgentes, equacionar a questão dos incentivos '  

fiscais no âmbito do ICMS (a chamada guerra 
fiscal, avançar na simplificação e na desburócra-
tização das obrigações tributárias, ampliar grà 
dativamente os prazos para pagamentos de tri'- 
butos, compatibilizando-os com as práticas co-
merciais,e aumentar o número de tratados inter-
nacionais para evitar dupla tributação 


